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ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                           

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                                                                                                                                             

Gabinete do Prefeito                                                                         

_____________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 014, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre o expediente das repartições 

públicas municipais nas datas que indica e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV e VI, da 

Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que os festejos carnavalescos serão realizados nos dias 

3 e 4 de março de 2025 (segunda e terça-feira de Carnaval, respectivamente);  

CONSIDERANDO que a tradição religiosa da Quarta-feira de Cinzas será 

celebrada no dia 5 de março de 2025, 

DECRETA: 

Art. 1º O expediente das repartições públicas do Poder Executivo Municipal 

será suspenso nos dias 3, 4 e 5 de março de 2025, ressalvadas a execução dos serviços 

públicos essenciais cuja prestação não admita interrupções. 

Art. 2º Haverá compensação, mediante acréscimo de uma hora na jornada 

normal de trabalho, nos dias úteis anteriores e/ou subsequentes aos indicados no art. 1º 

deste Decreto, de acordo com os critérios estabelecidos pelos chefes imediatos, que serão 

responsáveis por fazer cumprir os horários dos dias de compensação, especialmente no 

que diz respeito à frequência de pessoal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CEEF35C0E63B39B9C97EA6C7657646ED


		2025-02-24T13:45:30-0300




